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Em Estado de direito: 
a bem ou a mal... 

Francois Lenoir/Reuters 

Trilaunal de Justiça decidiu, em acór-
dão de 16 de fevereiro, negarprovhnen-
to aos recursos interpostos pela Hun-
gria epela Polónia dirigidos à anulação 
do Regulamento que estabelece um re-
gime geral de condicionalidade para a 
proteção do orçamento da União. Re-
corde-se que este Regulamento permi-
te ao Conselho, sob proposta da Comis-
são, adotar medidas como a suspensão 
de pagamentos a cargo do orçamento 
da União, ou a Dedução do financiamen-
to ao abrigo das autorizações existen-
tes, sempre que se verifique, nos Esta-
dos-membros, a violação de princí-
pio(s) do Estado de direito, suscetível 
de fazer perigar a boa gestão financei-
ra do orçamento da União ou os seus 
interesses financeiros. 

Ainda que distinto, e mais funciona-
lizado, este é um mecanismo que não 
pode deixar de ser considerado como 
um instrumento de tutela adicional do 
Estado de direito, no qual se funda a 
União, e que se encontra triangulado 
como respeito pela democracia e pelos 
direitos fundamentais. 

Em face de casos recentes de amea-
ça e efetivo desrespeito devalores como 
a independência e a imparcialidade do 
poderjurisdicional, ou, ainda, °próprio 
princípio da igualdade - e que remon-
tam, sobretudo, aos dois Estados 'quei-
xosos' aUnião vê-se obrigada arefor-
y.--- os mecanismos de controlo do res-
peito desses mesmos valores funda-
mentais. 

Um controlo que não se poderá cita-
gr ao momento da adesão, sob pena de 
as vantagens de uma União de geome-
tria variável quedarem ofuscadas pela 
sua conversão num vácuo axiológico. 

Repare-se que, emparlicularno que 
respeita àexecução, controlo, fisnciliza-
ção, e auditoria da correta gestão do or-
çamento, podem ser várias e muito gra-
vosas as repercussões de anomalias es-

  

fraturais e de violações dos princípios 
decorrentes do Estado de direito. Por 
isso mesmo, e porque os Tratados não 
preveem apossidlidade de expulsão de 
um Estado-membro, ir onde as coisas 
verdadeiramente doem afigura-se um 
caminho necessáriopara garantir o nes-
peitopeLamatriz axioló0ca fundante e 
caracterizante da União. 

Através deste acórdão (proferido 
nos ~os C-156/21 e C-157/21) - 
emveredictojá antecipável -, o Tribu-
nal de Justiça rejeitou todos os funda-
mentos dereauso avançadospelaHun-
gria epeLaPolónia, asaber: i) a ausência 
debasejurídicaadequadanos Tratados 
paraa adoção do Regulamento; ii) o fac-
to de, porestavia, se estar a contornar o 
procedimento do artigo 7.° do Tratado 
da União Europeia (que define as res-
postas preventivas e sancionatórias a 
aplicar em caso de violação dos valores 
da União por um Estado-membro), e  

iii) a violação do princípio da seguran-
~dica Subsidiariamente, aspartes 
avançaram, ainda, argumentos dirigi-
dos à impugnação de normas particula-
res do Regulamento, procurando, nes-
se caso, a sua anulação parcial. 

No seu acórdão' , o Tribunal deixa ex-
presso que o procedimento previsto no 
Regulamento visa proteger os interes-
ses financeiros da União contra o risco 
de perda financeira causada por defi-
ciências generalizadas no que diz res-
peito ao Estado-membro, e não já pu-
nir - diretamente ouper se -, violações 
do(s)princípio(s) do Estado de Direito 
emdeterminadoEstado-membro.Isso 
mesmo resulta claro do tipo de "respos-
tas" previstas no Regulamento, todas 
elas contendentes com a limitação do 
financiamento. Acresce que os valores 
consagrados no artigo 2.° do Tratado da 
União Europeia (TUE) definem aiclen-
tidade da União como uma ordemjurí-

  

dica comum, motivo por que deverão 
poder legdimar - dentro dos limitesdas 
competências atribuídas da União - a 
defesa desses mesmosvalczes pelas suas 
instituições. 

Por seuturno, encontrando oprin-
cípio da solidariedade - no orçamento 
da União -, um dos principais instru-
mentos da sua expressão concreta, ane-
cessária confiança mútua entre os Es-
tados-membros na utilização itspun-
sáseldos recursos comunsinscritosnes-
se orçamento poderá reconduzir o me-
canismo de condicionalidadehorizon-
tal instituído pelo Regulamento ao es-
tabelecimento de regras financeiras re-
lativas à execução do orçamento da 
União. 

Porfim, não só nãohá aquiqualquer 
subterfúgio destinado a contornar o 
procedimento previsto no artigo 7.° do 
TUE (cqjas finalidades e objetoimedia-
to se afiguram distintos), como não pro-
cede, também o argumento relativo à 
violação do princípio da segurançaju-
rídica.E que acircinistán‘ cia deumprin-
cípio como o Estado de direito se não 
encontrar definido no Regulamento 
não afasta o seu valor normativo, antes 
o densifica, sempre evitando a sua coi-
sificação. Além do mais, °Regulamen-
to -pelas garantias substantivas e adje-
tivo-processuais nele previstas -, per-
mite aos Estados-membros determinar 
com suficiente precisão o conteúdo es-
sencial e as exigências decorrentes de 
cada um dos subprincípios e exigências 
do Estado de direito. 

Ora, vaiporvezes propagandeada a 
ideia - errada - de que os valores e os 
princípios fundamentais não passam 
de fiírmulas no papeL Assim pode su-
ceder... em cenários patológicos. A re-
cente ação da União neste domínio é, 
porém, prova evidente da normalidade 
que todos deverão estar empenhados 
em alcançar.■ 


